
           Câmara Municipal de Marília
 ESTADO DE SÃO PAULO

38762

REQUERIMENTO Nº 867/2025

Assunto – Solicitando ao Exmo. Sr. Governador Tarcísio de Freitas, após análises junto
aos setores competentes, informar a esta Casa do Povo quanto a possibilidade de se
encaminhar projeto de lei à ALESP – Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo,
para  RECOMPOSIÇÃO  INFLACIONÁRIA,  dos  vencimentos  e  soldos  auferidos  pelas
FORÇAS DE SEGURANÇA deste  Estado  de  São  Paulo  (Polícia  Civil,  Polícia  Militar,
Polícia Penal e Polícia Científica),  bem como aos DEMAIS SERVIDORES PÚBLICOS
ESTADUAIS, sem prejuízo de eventual estudo que já se encontre em andamento para a
necessária  melhoria  salarial,  qual  seja  aumento  real  para  as  diversas  carreiras  do
funcionalismo Estadual.

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Marília

Considerando que,  os  policiais  paulistas  há décadas recebem salários
muito inferiores aos pagos para policiais  de outros Estados,  figurando ainda entre os
piores salários entre os entes da Federação;

Considerando  que,  comparados  aos  Policiais  Federais  se  verifica
distância ainda maior;

Considerando ser notório o esforço de Vossa Excelência, em reverter este
cenário vergonhoso, herdado de administrações anteriores, demonstrado ao ofertar ajuste
logo no primeiro ano deste mandato, porém insuficiente para recuperar as perdas salariais
ao longo de décadas;

Considerando  que,  não  sendo  implementadas  aos  menos  as
recomposições inflacionárias anuais, o objetivo de Vossa Excelência (Governador Tarcísio
de Freitas) e do Exmo. Secretário da Segurança Pública Capitão Guilherme Derrite em
recuperar a condição salarial, e consequente valorização salarial da POLÍCIA PAULISTA,
ficará  ainda  mais  distante  de  se  concretizar,  sobretudo  diante  do  crescente  índice
inflacionário verificado a cada ano;

Considerando  que,  no  ano  de  2024,  já  não  houve  a  recomposição
inflacionária aqui solicitada;

Considerando que, o pedido de estudos e encaminhamento de projeto se
estende também ao funcionalismo em geral do Estado, destacando-se os Professores e
integrantes da Secretaria de Estado da Saúde, a exemplo das Autarquias FAMEMA e
Hospital  das Clínicas  de Marília,  cujos  servidores  de igual  importância  sofrem com a
corrosão dos salários frente a inflação;

Considerando que devido à falta de recomposição inflacionária,  resulta
em uma diminuição do poder de compra dos compromissados trabalhadores do Estado
de São Paulo.
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           Câmara Municipal de Marília
 ESTADO DE SÃO PAULO

R E Q U E I R O, na forma regimental, após ouvido o Colendo Plenário,
seja encaminhado ofício, solicitando ao Exmo. Sr. Governador Tarcísio de Freitas, após
análises  junto  aos  setores  competentes,  informar  a  esta  Casa  do  Povo  quanto  a
possibilidade  de  se  encaminhar  projeto  de  lei  à  ALESP –  Assembleia  Legislativa  do
Estado  de  São  Paulo,  para  RECOMPOSIÇÃO  INFLACIONÁRIA,  dos  vencimentos  e
soldos auferidos pelas FORÇAS DE SEGURANÇA deste Estado de São Paulo (Polícia
Civil,  Polícia  Militar,  Polícia  Penal  e  Polícia  Científica),  bem  como  aos  DEMAIS
SERVIDORES  PÚBLICOS  ESTADUAIS,  sem  prejuízo  de  eventual  estudo  que  já  se
encontre em andamento para a necessária melhoria salarial, qual seja aumento real para
as diversas carreiras do funcionalismo Estadual.

REQUEIRO  ainda  o  encaminhamento  de  cópia  para  conhecimento  a
todas as Câmaras Municipais do Estado de São Paulo.

S. S. Dr. Lourenço de Almeida Senne.

DELEGADO WILSON DAMASCENO
Vereador - PL
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